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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 28/2026, de 13 de abril de 2026 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima – HU-UFRR, 

Filial da Ebserh, pela Portaria-SEI nº 216, de 23 de maio de 2024, da Presidência da Ebserh, 

publicada no Boletim de Serviço de n° 1807 de 24 de maio de 2024, e considerando a delegação 

de competências de que trata a Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço Ebserh Sede n.º 518, de 9 de janeiro de 2019;  

Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 

de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 1318, de 27 de maio de 2022, que 

dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das fun-

ções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-

talares (Ebserh); considerando a alteração prevista na Norma - SEI nº 5/2025/DGP EBSERH, 

de 16 de abril de 2025; e considerando que a atuação no processo seletivo das chefias citadas 

foi designada por Comissão de Seleção de Chefias no HU-UFRR, instituída pela Portaria SEI 

nº 17 (58250004), no processo 23876.001734/2026-50, publicada no Boletim de Serviço nº 86 

de 26 de fevereiro de 2026, e no Edital nº 01/2026, resolve:  

 

Art. 1º Publicar o resultado preliminar da 2ª Fase do processo seletivo para seleção de chefias 

previstas no Edital 01/2026:  

 

I - SEGOV - Chefia do Setor de Governança e Estratégia - SEGOV/SUP/HU-UFRR: 

 

Classificação Nome do 

Candi-

dato(a) 

Matrícula Elegibilidade Pontuação 

1º Aline Souza 

de Barros e 

Silva 

344**** Classificada 98 

 

 

 

 

2º 

Roberio 

Rebouças da 

Silva 

 

157**** 

 

- 

 

48 
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3º 

 

Gilson Oli-

veira Reis 

 

306**** 

 

- 

 

 

42 

 

 

 

 

II - STCOR - Chefia do Setor de Contratualização e Regulação - STCOR/SUP/HU-UFRR: 

 

Classificação Nome do Can-

didato(a) 

Matrícula Elegibilidade Pontuação 

1º Jessica Brito 

Rodrigues 

 

344**** Classificada 95 

 

2º 

 

Roberio 

Rebouças da 

Silva 

 

 

157**** 

 

- 

 

89 

 

 

 

III - SAD - Chefia do Setor de Administração - SAD/DAF/GAD/SUP/HU-UFRR: 

 

Classificação Nome do Can-

didato(a) 

Matrícula Elegibilidade Pontuação 

 

1º 

 

Giovanne Ro-

drigues de 

Freitas 

 

117**** 

 

Classificado 

 

73 

 

 

IV - UFAC - Chefia da Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos - 

UFAC/SAD/DAF/GAD/HU-UFRR: 
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Classificação Nome do Can-

didato(a) 

Matrícula Elegibilidade Pontuação 

 

1º 

 

Halisson da 

Silva Rodri-

gues 

 

 

348**** 

 

Classificado 

 

 

83 

 

2º 

 

Tamyres Santos 

Alencar 

 

 

345**** 

 

- 

 

 

77 

 

3º 

 

Carlos Cesar 

Silva Nogueira 

 

 

351**** 

 

- 

 

 

51 

 

 

V - UACE - Chefia da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques - 

UACE/SAFS/DLIH/GAD/HU-UFRR: 

 

Classificação Nome do Can-

didato(a) 

Matrícula Elegibilidade Pontuação 

1º Amilcar de Fi-

gueiredo Dor-

nelas Filho 

 

348**** 

 

Classificado  

 

103 

 

 

 

2º 

 

Natan dos San-

tos Costa 

 

 

344**** 

-  

91 

 

3º 

  

351**** 

-  

89 
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Carlos Cesar 

Silva Nogueira 

 

 

 

4º 

 

Ana Paula Nu-

nes Frazão Vi-

eira 

 

 

124**** 

-  

 

77 

 

 

 

VI - UFCD - Chefia da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica - 

UFCD/SFH/DCDT/GAS/HU UFRR: 

 

Classificação Nome do Can-

didato(a) 

Matrícula Elegibilidade Pontuação 

1º Amilcar de Fi-

gueiredo Dor-

nelas Filho 

 

 

348**** 

 

Classificado  

 

80 

 

2º 

 

Renata Araujo 

Campos 

 

 

350**** 

 

- 

 

57 

 

 

 

VII - UDP - Chefia da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal - UDP/DIVGP/GAD/HU-

UFRR: 

 

Classificação Nome do Can-

didato(a) 

Matrícula Elegibilidade Pontuação 

1º Geruza Va-

leska Briglia 

Pereira 

 

348**** 

 

Classificada 

 

 

105 
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2º Rhaina Peris 

Reis 

 

351**** - 50 

 

 

Art. 2º Os candidatos podem impetrar recurso, exclusivamente por email remetido à csc.hu 

ufrr@ebserh.gov.br, entre 

os dias 14.04.2026 e 15.04.2026. 

Art. 3º Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições contidas na Norma 

- SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH (Link de acesso). Todos os resultados serão publicados na pá-

gina do HU-UFRR por meio do link 

(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hu-ufrr/governanca/se-

lecao-de-chefias). 

Art. 4º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 

Portaria - SEI nº 29/2026, de 13 de abril de 2026 

A Superintendência do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR), no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, §1º, da Norma Operacional de Con-

trole Disciplinar – NOCD/EBSERH, e considerando a necessidade de apuração dos fatos noti-

ciados nos autos do Processo nº 23876.001470/2026-34, resolve: 

Art. 1º Instaurar Investigação Preliminar (IP), com a finalidade de apurar os fatos descritos 

no processo supramencionado, assegurando a observância dos princípios da legalidade, efici-

ência, proporcionalidade e do devido processo administrativo. 

Art. 2º Designar os empregados públicos Aline Souza de Barros e Silva, matrícula nº 

3440XXX, Camila Dias Estevam Leal, matrícula nº 3483XXX, Hugo Leonardo Carvalho Soa-

res, matrícula nº 3468XXX e Jose Mateus Sousa Liarte, matrícula nº3473XXX, para atuarem 

como Comissários responsáveis pela condução dos trabalhos, nos termos do art. 30, §3º, da 

NOCD/EBSERH. 

Art. 3ºEstabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da Investigação Preliminar, 

contados da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço, prorrogável uma única vez por 

igual período, conforme previsto no art. 30, §2º, da NOCD/EBSERH. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/gerencia-administrativa-gad/divisao-de-gestao-de-pessoas-divgp-1/selecao-de-chefias/norma_sei_02_dgp_2022nova.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hu-ufrr/governanca/selecao-de-chefias
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hu-ufrr/governanca/selecao-de-chefias
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Portaria -SEI n° 24/2026, de 13 de abril de 2026. 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima, no uso de 

suas atribuições legais conferidas na portaria SEI nº 216, de 23/05/2024, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1807, de 24/05/2024 e considerando a Portaria - SEI n° 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede n° 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º. Designar como agente suprido da Ebserh HU-UFRR, detentor de Cartão Corporativo 

(Cartão de Suprimento de Fundos), podendo solicitar a emissão de cartão físico, realizar paga-

mentos, emitir saldos e extratos bancários, o servidor, Frederico Ozanam Silva De Macedo, 

matrícula Siape n.º 112****, lotado na Unidade de Suporte Operacional - USOP. 

Art. 2º. Revogar a Portaria- SEI n° 8/2025, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço nº 07 de 07 de abril de 2025. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

BIANCA JORGE SEQUEIRA 

 

Portaria- SEI n° 25/2026, de 10 de abril de 2026.  

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima, no uso de 

suas atribuições legais conferidas na portaria SEI nº 216, de 23/05/2024, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1807, de 24/05/2024 e subdelegada pela Portaria - SEI n° 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede n° 518 de 09 de janeiro de 2019 do 

Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23876.003245/2026-32, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a empregada pública LOUISE AILA CARDOSO FONSECA, matrícula SI-

APE nº 107****, CPF: ***.914.541-**, ocupante do cargo de Analista Administrativo – Con-

tabilidade, como Contadora Titular Responsável pelo Hospital Universitário da Universi-

dade Federal de Roraima (HU-UFRR), filial HU Brasil, UG 157249, CNPJ nº 15.126.437/0048-

07. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 
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Portaria- SEI n° 26/2026, de 10 de abril de 2026. 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima, no uso de 

suas atribuições legais conferidas na portaria SEI nº 216, de 23/05/2024, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1807, de 24/05/2024 e subdelegada pela Portaria - SEI n° 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede n° 518 de 09 de janeiro de 2019 do 

Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23876.003245/2026-32, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a empregada pública LOUISE AILA CARDOSO FONSECA, matrícula SI-

APE nº 107****, CPF: ***.914.541-**, ocupante do cargo de Analista Administrativo – Con-

tabilidade, como Responsável Titular pelo Registro da Conformidade Contábil no Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR), filial HU Brasil, UG 157249, 

CNPJ nº 15.126.437/0048-07. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 

 

 

 

 

 

 

 


